LEI Nº 4.757 DE 22 de SETEMBRO DE 1999.

Destina imóvel para construção da sede da Câmara Municipal.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica o terreno, com formato triangular, situado na confluência das Avenidas Lucy Mesquita de Araújo e Ermelinda Artiaga de Souza e Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta, Bairro Guanabara, com área de 1.861,50 m² medindo 51,00 metros para a Avenida Lucy Mesquita de Araújo, 73,00 metros para a Avenida Ermelinda Artiaga de Souza e 89,05 metros para a Rua Vereador Antônio Tolentino Caixeta, na quadra A, cadastrado sob p nº 13-51-0073-000-00, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 4-17.800, de propriedade do município de Patos de Minas, reservado à construção de equipamentos comunitários, destinados à construção da sede da Câmara Municipal de Patos de Minas.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de setembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

